
'P~<efcitu,.a~de Ódo ~]oét doé CampoJ LIVRO N9 FLS. Nc:> 

€tJtado de~ ÓiZo: 'Paulo 

L E I NQ 4045 / 91 

,UBLtCADO (A) NC> JORNN 
BOLETIM DO MUNICIDIO 

N.• K2<X deJll O Uf I 199 J 
de 12 de setembro de 1991 

Declara de utilidade pública a 

Associação de Apoio ao Deficien 

te Auditivo. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanc i ona e promulga a SP. 

guinte lei: 

Art. lQ - Fica declarada de utilidade públi 

ca a Associação de Apoio ao Deficiente Auditivo. 

Art . 2Q - Esta lei entra em v igor na data de 

sua publicação , revogadas as disposiçõe s em contrário . 

Pr~feitura Municipa l de São José dos Campos, 

12 de setembro de 1991. -
o Municipal 

Registrada de Formalização e Atos 

da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos doze d ias do mês de setembro do 

ano de mil novecentos e noventa e um. 

~ 
( Fort~to Júni 

Divi),~Formalizaç e Atos 

(Projeto de Lei de autoria do vereador Toni Florestam) 
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